
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados e 
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PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

 
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 17.512.2222.1N08.7002 

Ação: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de Esgotamento Sanitário em 
Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 

Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento – No Município de Recife-PE 
GND: 4 
MOD: 40 

Fonte: 300 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 

 
CANCELAMENTO: 

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 

UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB 
Funcional Programática: 25.622.2206.2482.0001 

Ação: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional ESF: 
GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 650 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta emenda tem como objetivo oferecer apoio para a implantação de obras de saneamento 

integrado, em áreas onde soluções convencionais de engenharia não são possíveis, e é preciso 
realizar ações integradas de habitação, urbanização e infraestrutura. A implantação e ampliação dos 

sistemas de esgotamento sanitário no município de Recife proporcionará à população acesso aos 
serviços de coleta e tratamento de esgotos sanitários, visando seu bem-estar, a melhoria da saúde, o 
desenvolvimento econômico e a preservação da qualidade dos corpos d'água. 

 
Data: 19/ 10 / 2020 

 
 
 

___________________________________________________________________  

João H Campos - PSB/PE: 
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